
Ar!. 3" - Fica amcrlzado o <'11 <."/(· do Poder Executivo II proceder a suplcrncntacão da ooaçãD
através de decreto,

Prefeitura Municipal de Agudos. 29 de j ulho de 2.005.

Çj}RLOS 7»>7
' '''efeilo unieipal
I '

1.1. o valo r de RS 6O.oo0,UO tsesseuta mil rea l") a earnr de a~oslo de 21HJ.s.
at é o dia O~ (cinco) de cada mês ao vencíde, para at ender IlS despesas
cem remuneração de MMieos. Funcionários do SAMU e seus
respecnvos rnçHf"2O";

L EI N" J .54'J Il E 2'J Dr. JULUO Dr. 2.®5
-Altcra disf'\.'ttith 'C'S da Lei n'' 3.154 de 16 de üeze mbro üc ::WOO. modificada
petas Leis n% 3.171 de 15 (.\C fever eiro de 1.0('(2, 3.:310 de 14 de outubro de
2.001. 3.348 de 16 de dC2L'!!lN-o de 1.002 c 3.4 H! de 19 de üezembeo de
2.00 1 t" cm o utra .. prnvidi'ru.-ifl<;·' .

1.2. o valur de RS 45.IKHJ.OO (qea renta e cinco mil ru is) II lé o d ia 15 {quinze ]
de r"d" mês "Oven cido, pltnt as th.·m!'lis tk-SJWSM" mrnrion lu!J.s, " pa rti r
do mês de agosto de 2.005.

" An . 4° - O pagamento do prese nte ('on'Vfonio, II plH1ir do mfoS de 1l2J"ito (1(' VM~

~rá de RS lOS.0nu,oo (cento e cinco mil rT~is) por mês. ~hl1l n2endo os se rv tcos e
obr i2"çÕfs diS('rimina(tl;";,

I. Pegar todos os serviços aq ui descritos, a psrtír de agosto de 2.005 o
va lor mensal de RS IO~JI(MI.OU (cc nto e etnco mil reais), sendo:

PREFEITURA MUNICIPAL _
AGUDOS

Ar t. ZO - Os itens I . l.l e 1.2 do urt igo 6" da Lei n'' 3.154 de 26 de dezembro de 2.(){XI.
modificada pelas Leis r r's 3.272 de 15 de fevereiro de 2.( 1),2. 3.330 de 14 de OI.ItUN-O de 2.IXl2. 3,348 de 1(> de
dezembro de 2.002 c 3.418 de 19 de dezembro de 2.003. passam a vigorar oom as scgnímcs redacões:

Art . 10 - O artigo 4" da Le i n" 3. 154 de 26 de dezem bro de 2.{)(X). modítí cadas pelas l é s nOs
1,272 de 15 (\(' feverei ro de 2.nn2, :l.n o de 14 de o utubro tk- 2.00'), J}4}( de ln de de....cmbro (1<, ?,on? c
3.41g de 19 de dezembro de 2.{X.13. passaa vigorar com a seguinte redacão;

ios« (:4 R~. ()S fJCrA VIAM, Prçfç'ito M'lll iç ir ".l üc At ll"k"lS. ~.3 ~1~ de SOO Paulo. n(\ 11..-"0 de
suas atribuições l<'Ci:1is. fai'~0Cr que li Câmara Municipal aprovou (,' ele sanciona e promulga a~lint{' lei:
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U :I N" ,l 54'J DE 2'} DE JULHO OE 2.0tlS
"l\ !!I.'l":l dlsrosnlvos da J.ci nU 3.154 de 26 UI.' ue:'l'm~'n' de ~OI' IO, !n('lIi!!c:IJ:!
pe las Leis n"s 3.~7~ de 15 de fevereiro de- ~.l')('Q . 3.330 de 14 de l:>U!UN"1' de
l .OO::!. 334M J~ 16 de dczemt:ro de 2.OC"IJ: c 3.4 !K õe 10 éc ue-emero uc
7. .001 e di (ll J1r~<; rrnvid(-n(- il'l<;".

m'

PREFEITURA MUNICIPAL ----,
AGUDOS

•

1. I'.aVlr lodns os servícos aqui descritos, II plIIIrtir de a~oslo de 2.1)(15 I)

valor mensa! de RS I~.OOO.OO (nalo e cinco mil r('8 i~ ) , se ndo :

1.2. (J vator de RS 45.tM)0.OO (quareo ta e cinco mil n.'lI i.. l até u d lB 15 (q uinl e )
de cada mt:s 1t0vencido, V~nt 3$ dt mllis dCSpt"SH 'iõ men cionltdHs. !t pa rttr
do mês de agosto de 2.("-)5.

Art. I" • O artigo 4° da l c i r r' 3, I54 de 26 de dezembro de 2JXX). modifi cadas pela s l -eis nOs
~ .272 de 15 de ícvcrcíro de '>.OO? 1.11 f1 de- 14 de o cuubro oc 2.nO? ~ .1 4jl, de 1" de- {!r:' C111hr(. de '> ,00 -' e
3.4 18 de 19 de dezembro de 2,CXlJ. J1ii."-'k1 a vigorar com a segui nte redacão.

Ar t. ;.\0 _ Fica autorizado (' Chefe do Poder Executivo a 1""(l('(''(\C'T a "I.lr k'ment(l('Ho li" r.I',,~çã"

através de decreto.

1.1. o va lor de RS 60 .000,00 Isesseeta milreai..) a pa rtir de agosto de 2005,
at é o dia tl~ (tint"o) de cad. mn ao vencido, para atende r as dt'spt"sas
com remuneração de Médico!i. FuncillRlir ius llu SAM U e IiC."U'I

I"t"SI)('('tivos ("n('lfreO'ij

Pretcitum Municipal de Agudl't.. 29 dejulho de 2.005.

"Art. 40
• () pH!:am("nto do p rese nte ('onvi'nio. lf plfrt ir do mfo~ de 1t1:O"lo df 2 , 'H~

será de RS 105.000,00 (ce n to e c inco mil reais) por m ês, abranaeado ns servícos e
ohri~ltçoc~ di~rim i nltd~ .

Ar t. r ~ O, ite ns l . 1.1 c 1.2 do artigo 6° da Lei n" 3.154 de 26 de dezem bro de 2,(X )o.
modi ficada pelas Leis n' s 3.272 de 15 dto feverei ro de 2,1':vl2. 3.330 de 14 de (1UIUN"(\ de 2.1102. 3.J4S de I" de
dcnmtro de 2.002 c ),4 18 de 19 de dezem bro de 2,003. p assam a viFSJ'lU' com as seguintes rcdncõcs:

j (lw t r.A. Rf-(lf\ ncrA VlANI, Prçlij10 Mlmicipal de AgtK\o<;. F..t~.l(l t."" S ão P''''',\ltl, no """ ' k.'
suas a tribnçõcs legais. f.:u s aber que a Câmara MlmiciJ"tl i aprQl.-tllI e ('1(" sancionac prornulga a -eguintc lei:

p. ' __Mit e "



Prefeitura Municipal de Agudos, 29 de julho de 2.005.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigc r na data de sua publicação.

1.2. o valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) até (I dia 15 (quinze)
de cada mês 11 0 vencido, para as demais despesa s mencionadas , II VlIrtir
do mês de agosto de 2.005.

1.1. o valor de R 60.000.00 (se senta mil reais) a partir tle agosto de 2005.,
até o dia O~ (cinco) de cada mês ao vencido. para ate nder _ despes S

com remuneração de Médicos. Funcionários do . AM U e seus
respectivos encargos:

1. Pagar todo. W' serviço: aqui de critos, a partir de ago no de 2.005 o
valor mrl'!";ll iiI' I~$ Jn~.ooo,OO (cen to e \i~'!('o mil rl'ais), !'('!'!{Io:

"Art, 60
- São obr igações r O Munic ípio de Agud os:

"Art 40
- O pagamento do presente convênio, fi partir €II) mês (te agosto dr 2.l1f15.

será de RS 105.000,00 (cento e cinco mil reais) por mês, abrangendo os se rv iços e
oll rigaçõr~ dj~crimhlll(h..l_ t

PREFEITURA MUNICIPAL-----.
AGUDOS

I .F.I o 3 .!'i49 DF. 29 DF. .1I1I.HO DF. 2.0fl!'i
" Al tera dispositi vos daLei n'' 3.154 de 26 de dezembro de 2000. modificada
pelas Leis n''s 3.272 de 15 de fevereiro de 2.002, 3.330 de 14 de outubro de
2.002 3.348 de 16 de dezembro de 2.001 e 3.418 de 19 de dezembro de
2.1)/)3 e dá outras providências".

Art, 3\J - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a proceder a 5t!p!ementação da dotação
através de decreto.

Art, 10 - O artigo 4° da Lei n° 3. 154 de 26 de dezembro de 2.000. modifi cadas pelas Leis nOs
3.27'2 de 15 de fevereiro de 2.002 , 3.330 de 14 de outubro de 2.002 , 3.348 de 16 de dezembro de 2.002 e
3.418 de 19de dezembro de 2.00 3. pas.'o;(! a vigorar com a seguinte redacão:

Art. r - Os itens I, 1.1 e 1.2 do artigo 6" da Lei n" 3. 154 de 26 de dezembro de 2.000.
mooi!l ada pelas L .i~ nO~ 1,7-7 de l 'i de fçverc!ro de 2,C)()2, 1.110 de: 14de outubro de2 002 , 1,J4fl de l fi oe
dezembro de 2.002 e 3.41 8 de 19de dezembro de 2.003. passam a vigorar com as seguint ~ reda çõ es:

JOSÉ r: RLOS QCf.A VlAN1. Prefeito Municipal de Agnd . F'itado de São Paulo, W' tl..0 ri,:
suas atribuições legais. là7 saber que a Câmara Municipal aprovou e ele ~".nciona e prom\l!ga a seguinte lei '




